
                                         LEI N.º 233/2004.

                                         DE 20 DE DEZEMBRO DE 2004.

“DISPÕE SOBRE  CONCESSÃO DE PRÊMIO DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO REMUNERADOS COM RECURSOS DO FUNDEF – FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO, (60%), NO ANO DE 2004,  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

DARCI SCHIAVI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUMIRIM, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS  ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

FAZ  SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU  SANCIONO E PROMULGO  A SEGUINTE LEI                                         

                     Art. 1º - Fica concedido, no exercício financeiro de 2004,  um prêmio por  hora trabalhada, aos profissionais do Magistério remunerados com recursos do FUNDEF – Fundo  de Manutenção e Desenvolvimento  do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério de Jumirim.

                     Art. 2º  - O prêmio de que trata o artigo anterior não se incorporará aos vencimentos  salário ou provento, e não será considerado para efeito de cálculo de quaisquer vantagens pecuniárias.

                     Art. 3º -  O valor do prêmio será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser distribuído pelas horas trabalhadas.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta lei, correrão a conta consignada no orçamento vigente suplementada se necessário.

                      06  - Departamento de Educação, Cultura, Esporte e Turismo

                      02 –  FUNDEF  (60%)

                      123610011.2.015 –Manutenção Ensino Fundamental –Fundef

                      3190.0000 50 -  Pessoal e Encargos Sociais

04 -189  - Contratação por tempo determinado

11 - 188 – Vencimentos  e vantagens fixas  -Pessoal

13-  190 - Obrigações Patronais

16 -  191 – Outras Despesas Variáveis  Pessoal 

                    Art. 5º   -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                    Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

                    Prefeitura Municipal de Jumirim, em 20 de dezembro de 2004.

Darci Schiavi

Prefeito Municipal

                    Publicada no átrio da Prefeitura Municipal na data supra.

                                                 Armando Eugênio Casari

                                                     Chefe de Gabinete        

